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Portaria n9 363>» de ^6 de
Kü de 1990.

A Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe foram transferidas pela Medida Provisória n9 187, de 30 
de maio de 1990, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 77 
do Decreto n9 96.760, de 22 de setembro de 1988,

RESOLVE:

Art. 19 Para efeito do disposto no art. 74 do Decreto n996.760 
de 22 de setembro de 1988, sao considerados de fabricação nacional os bens 
de capital que alcançarem índices de nacionalização de 70% (setenta por ceji 
to), em valor.

Art. 29 Para cálculo do índice de nacionalização, em valor, do 
setor de bens de capital, serão considerados o preço total, FOB - porto de 
embarque, dos componentes importados e do equipamento completo, igual ou se 
melhante, ambos no país de origem.

Parágrafo único. No caso do equipamento completo ser fabricado 
em mais de um país, prevalecera o menor preço normalmente praticado. .
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Art. 39 Poderão ser fixados índices de nacionalização infe
riores a 70% (setenta por cento) para determinados bens de capital, por proposta 
do Departamento da Indústria e do Comercio ao Secretario Nacional de Economia.

Art. 49 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi 
cação.

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.



JuuudvO de 1990.

A Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e o Secretá
rio de Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições,

RESOLVE M:

Art. 19 Fica instituída Comissão Especial, a fim de avaliar e 
propor medidas e instrumentos a serem aplicados no apoio ao desenvolvimento 
tecnológico da indústria brasileira, visando o detalhamento da Política In
dustrial e de Comércio Exterior.

Parágrafo único.’ A.Comissão serã coordenada pelo representante 
da Secretaria Nacional de Economia, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, e composta, ainda, por representantes:

I - da Secretaria Nacional de Planejamento;

II - da Secretaria de Ciência e Tecnologia;

III - da Secretaria Especial de Política Econômica;

IV - do Departamento da Receita Federal, da Secretaria da Fazenda
Nacional;
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V - do Departamento da Indústria e do Comércio, da Secretaria 
Nacional de Economia;

VI - do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; e

VII - do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social- 
BNDES.

Art. 29 Os trabalhos da Comissão, de que trata o artigo a£ 
terior, serão concluídos no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de 
publicação desta Portaria.

Art. 39 Esta Portaria entrara em vigor na data de sua pu 
bli cação.

Fazenda e Planejamento

USAEDSON MACHADO DE
Secretário Intdrino á Ciência 

cno 1ogi a
e



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria n° . dec2Óde 'de 19 Qo

Os Ministros de Estado das Relações Exteriores, da 
Agricultura e Reforma Agrária e da Economia, Fazenda e PlanejamentQ 
e o Secretário da Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições,

RESOLVEM :

Art. 19 Fica instituída, no Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, Comissão Especial de Revisão Tarifária, a 
fim de colaborar na proposta de revisão da Tarifa Aduaneira do 
Brasil.

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo Di 
retor do Departamento do Comércio Exterior, da Secretaria Nacional 
de Economia e, em suas ausências e impedimentos, pelo Coordenador 
Técnico de Tarifas do mesmo órgão, sendo composta, ainda, pelos re 
presentantes:

I - do Ministério das Relações Exteriores;

II - do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária;

III - da Secretaria da Ciência e Tecnologia;
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

IV - da Secretaria Especial de Política Econômica;

V - do Departamento da Receita Federal, da Secreta 
ria da Fazenda Nacional;

VI - do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES;

VII - de cada uma das seguintes unidades, da Secreta 
ria Nacional de Economia;

a)- Departamento de Abastecimento e Preços;

b)- Departamento da Indústria e do Comércio;

c)- Coordenação de Intercâmbio do Departamento do 
Comércio Exterior;

d)- Coordenação de Tarifas do Departamento de Co 
mércio Exterior;

VIII - Confederação Nacional da Indústria;

IX - Confederação Nacional de Agricultura;

X - Confederação Nacional do Comércio.

Art. 29 Os trabalhos da Comissão de que trata o ar
tigo anterior serão concluídos até 31 de dezembro de 1990.

Art. 39 Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Reforma Agrária

EDSON MAmADOPE^SOUSA .
Secretária InterinffTUTciência e Tecnologia



Portaria , de de de 1990.

A Hinistra de Estado 

de suas atribuições e tendo em vista 

políticas governamentais com impacto 
do País.

da Economia, Fazenda e Planejamento, no uso 

a coordenação e a implementação de açoes 

nos vários setores da atividade produtiva

RESOLVE:

Art. I9 Criar os Grupos Executivos de Política Setorial-GEPS, 

a fim de discutir e propor as medidas necessárias para equacionar questões re 

lativas à política setorial do Governo.

§ l9 Os GEPS serão convocados, instalados e presididos pelo 

Secretario Executivo do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, na qu^ 

lidade de Coordenador Geral, podendo delegar tal atribuição ao Secretario Na 
cional de Economia.

§ 29 Os GEPS serão constituídos de acordo com a pauta de ques. 

toes levantadas, com base na qual serão convocados representantes de órgãos e

entidades do Governo e convidados representantes de entidades privadas, bem as
sim pessoas físicas relacionadas com a matéria.
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§ 39 Os integrantes dos GEPS serão convocados para a reunião
de instalação através de convite, por escrito, do Coordenador-Geral, com ante
cedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.

§ 49 Na reunião de instalação, deverá ser indicado, pelo Co-
ordenador Geral, um representante de õrgao ou entidade do Governo, para assumir 
a Coordenação Técnica do Grupo.

§59 A Coordenação Técnica deverá elaborar a ata da reunião
de instalação e realizar o acompanhamento das providências e estudos ali delibe 
rados.

§69 A Coordenação Técnica deverá encaminhar, em até 15 (quin
ze) dias, relatório a Coordenação-Geral,com as providências sugeridas para cada 
questão, destacando as já tomadas pelos órgãos do Governo e aquelas ainda pen
dentes de decisão.

§79 A Coordenação-Geral, ou por delegação, a Coordenação Têc
nica, deverá dar conhecimento,aos participantes dos GEPS,das decisões do Gover 
no,até 7 (sete) dias após o relatório final elaborado pela Coordenação Técnica.

Art. 29 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.



Portaria n9 de *<50 de de 1990.

A Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Cons
tituição,

RESOLVE :

Art. 19 Fica instituída, no Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, Comissão Especial, a fim de estudar alternativas para a cri<a 
ção de um Banco de Comercio Exterior, de controle privado.

§ 19 A Comissão referida no "caput" deste artigo serã coorden^ 
da pelo representante da Secretaria Nacional de Economia e composta, ainda, 
por representantes:

I - da Secretaria Especial de Polícita Econômica;

II - do Departamento da Indústria e do Comércio da Secretaria Na 
cional de Economia;

III - do Departamento de Comércio Exterior, da Secretaria Nacional 
de Economia;

IV - do Banco Central do Brasil;

V - do Banco do Brasil S.A.;

VI - do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES;

A
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VII - da Federação Brasileira de Associações de Bancos - FEBRABAN; 
e

VIII - da Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID.

§ 29 0 Coordenador poderá convidar personalidades de notório
saber em matérias relativas a comércio exterior, para participar dos traba
lhos da Comissão.

Art. 29 Os trabalhos da Comissão de que trata o artigo ante
rior, serão concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação desta Portaria.

Art. 39 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica 
ção.



PORTARIA INTERMINISTERIAL W? DE DE 1990

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DAS RELAÇÕES EXTERIO 
RES, DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO e o SECRETÁRIO DA ClEN 
CIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições,

RESOLVEM :

Art. 19 Instituir Comissão Interministerial, a fim de e 
laborar anteprojeto de lei, visando a alteração do Código Brasi 
leiro de Propriedade Industrial, de forma a adequã-lo ã Polí ti. 
ca Industrial e de Comércio Exterior do Governo Federal.

Parágrafo único. A Comissão serã composta de:

I - um representante do Ministério da Justiça - Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, que a presidirá;

II - dois representantes do Ministério da Economia, Fazen 
da e Planejamento, sendo:

a) um do Departamento do Comércio Exterior; e

b) um do Departamento da Indústria e do Comércio;

III - um representante do Ministério das Relações Exterio 
res; e

IV - um representante da Secretaria da Ciência e Tecnolo 
gia, da Presidência da República. ,
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Art. 29 A Comissão de que trata esta Portaria concluirá 
seus trabalhos até o dia 20 de março de 1991.

Art. 39 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.



Portaria n9 J » de de de 1990.

A Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e o Secre
tãrio de Cultura da Presidência da República, no uso de suas atribuições,

RESOLVEM:

Art. 19 Fica instituída Comissão Especial, a fim de elaborar 
anteprojeto de 1ei, visando rever a regulamentação da atividade cinematográfica 
nacional.

Parágrafo único. A Comissão será composta de:

I - tres representantes do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, sendo:

a) um da Secretaria Nacional de Economia, que a presidirá;

b) um do Departamento de Comercio Exterior;

c) um do Departamento da Indústria e do Comércio; e
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II - um representante da Secretaria de Cultura da Presidência da 
Republica.

Art. 29 Qs trabalhos da Comissão, de que trata o artigo ante 
rior, serão concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias,contado da data de pu
blicação desta Portaria.

Art. 39 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação.
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E.M. N2 J ^0 de 9°

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

Tenho a honra de submeter à elevada consideração
de Vossa Excelência o anexo projeto de decreto que, com fundamen
to no disposto pelo artigo 4e, inciso I, do Decreto-lei ns 1.199, 
de 27 de dezembro de 1971, reduz, de 40% (quarenta por cento) pa
ra 20% (vinte por cento), a alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) incidente sobre os automóveis de passagei
ros e outros veículos automotores para transporte de pessoas, com 
motor a álcool ou a gasolina, de cilindrada não superior a 1.000 
cm’ (mil centímetros cúbicos).

2. Na Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada 
pelo Decreto ne 97.410, de 23 de dezembro de 1988, já existe a 
disposição contida na Conta Complementar NC (87-6) ao Capítulo 87 
que reduz para 5% (cinco por cento) as alíquotas relativas aos 
veículos automotores classificados no código 8703 da referida Ta
bela, quando atendidos os requisitos fixados na Nota em questão, 
entre os quais, motores de cilindrada inferior a 800 cm’ (oito
centos centímetros cúbicos). A medida em tela foi inicialmente 
adotada através da expedição do Decreto na 95.860, de 22 de março 
de 1988, com o intuito de incentivar a oferta de veículo até en
tão inexistente no mercado nacional, caracterizado pela simplici
dade, economia operacional (baixo consumo de combustível) e menor 
custo de aouisíção comnarat i vamente aos veículos com motores de
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3. Entretanto, os veículos que não atendam aos demais 
requisitos fixados na aludida Nota (comprimento e peso máximo, 
motor aspirado de até dois cilindros), ainda que seus motores te
nham cilindrada inferior a 800 cm5, bem como aqueles veículos com 
motores de cilindrada entre 800 a 1.000 cm’, estão tributados na 
TIPI à alíquota de 40%, correspondente ao código 8703.21.9900 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, criado pelo artigo 29 da 
Resolução nQ 77, de 15 de dezembro de 1988, do Comitê Brasileiro 
de Nomenclatura, como desdobramento do código 8703.21.

4. Ocorre que a alíquota de 40%, acima mencionada, é 
superior as alíquotas relativas aos automóveis de passageiros e 
veículos de uso misto, com motor a álcool ou a gasolina, de ci
lindrada entre 1.001 e 3.000 cm’, que variam de 32% a 37%, com 
exceção dos veículos com motor a gasolina, de cilindrada entre 
1.501 e 3.000 cm’ e potência bruta (SAE) de mais de 100 HP, tri
butados pelo IPI à alíquota de 42%, atribuída ao código 
8703.23.0299 da TIPI.

5. Constata-se, em face do exposto, que a atribuição 
da alíquota de 40% para os automóveis com motores de cilindrada 
não superior a 1.000 cm’ contraria o princípio constitucional da 
seletividade do IPI em função da essencialidade dos produtos, 
tendo em vista que se trata de veículos mais econômicos no consu
mo de combustível e de preço inferior àqueles com motores de ci
lindrada superior a 1.000 cm’, cujas características de acabamen
to, aperfeiçoamento tecnológico e maior consumo de combustível 
indicam sofisticação crescente e, em alguns casos, até luxo, vol
tados para o atendimento de expectativas de consumo de pessoas de 
alta renda.

A medida ora submetida à apreciação de Vossa Exce
lência objetiva, portanto, corrigir a distorção aqui enfocada, 
mediante a atribuição da alíquota de 20% aos veículos com motores 
de cilindrada não superior a 1.000 cm’, colocando-os num patamar 
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de tributação pelo IPI inferior àqueles relativos aos veículos 
com motores de cilindrada superior ao citado limite, de modo coe
rente às diferenças encontradas entre tais veículos, no que con
cerne a preço de aquisição, características construtivas e de 
acabamento e, principalmente, consumo de combustível.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên
cia meus protestos do mais profundo respeito.

; n cJisvo

ZÉLyA MARIA CARDOSO OE MELLO
Ministra da' Economia, Fazenda e Planejamento



Decreto r»s de de de 1990.

Reduz alíquota do Imposto sobre 
Produtos Industrializados incidente 
sobre os veículos que especifica.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no artigo 43, inciso I, do Decreto-lei n2 1.199, de 27 de 
dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 13 Fica reduzida para 20% (vinte por cento) a alíquo
ta do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os au
tomóveis de passageiros, veículos de uso misto e outros veículos au
tomóveis principalmente concebidos para transporte de pessoas, com 
motor de pistão alternativo, de ignição por centelha (faísca) e ci- 
lindrada não superior a 1.000 cms (mil centímetros cúbicos), classi
ficados no código 8703.21.9900 da Tabela de Incidência aprovada pelo 
Decreto n® 97.410, de 23 de dezembro de 1988, com as alterações de
correntes das modificações efetuadas na Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias pela Resolução nQ 77, de 15 de dezembro de 1988, do Comi
tê Brasileiro de Nomenclatura.

Art. 23 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em de de 1990; 1699 da Independência
e 1023 da República.



EM NojVJ /90
Brasília

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

A nova estratégia de desenvolvimento industrial do 
Brasil, conforme tem ressaltado Vossa Excelência, apóia-se 
na eliminação das distorções decorrentes do modelo de subs
tituição de importações e, especialmente, na modernização da 
indústria, objetivando níveis crescentes de competitividade 
no mercado interno e sua inserção no contexto das economias 
mais desenvolvidas.

A modernização industrial depende da adoção de modernos 
métodos de gerenciamento da produção e de gestão tecnológica 
na empresa, bem como da capacidade de incorporação de novas 
tecnologias - quer de produto, quer de processo - na 
atividade produtiva.

Na ordem dessas considerações, os grandes desafios es
tão, portanto, na busca da capacitação tecnológica e da ges
tão empresarial inovadora, como elementos centrais de compe
titividade, para a qual são indispensáveis a Qualidade e a 
Produtividade.

Qualidade e produtividade são hoje conceitos amplos. 
Representam uma filosofia de gestão empresarial que pretende 
conduzir todos os segmentos da empresa a uma postura pró 
qualidade e produtividade, através de um compromisso total 
de dirigentes e empregados, em todas as fases do processo 
produtivo. Tal postura assegura produtos e serviços com 
desempenho conforme as especificações e totalmente orienta
dos para as aspirações do mercado.

A competição internacional em bases tecnológicas, cená
rio que se apresenta ao nosso comércio exterior, será mar
cada fortemente pela relação entre os novos blocos econômi
cos em formação, eliminando-se as tradicionais vantagens 
comparativas assentadas no uso de fatores abundantes como 
mão-de-obra e matéria-prima.

Nesse contexto, a conjugação de instrumentos de polí
tica industrial e comercial com a vigorosa atuação empresa
rial voltada para a qualidade e produtividade tem sido
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apontada como responsável pelo espetacular êxito econômico 
do Japão e, mais recentemente, dos "Tigres Asiáticos”. Tal 
conjugação tem permitido a esses países vencer a competição 
internacional por mercados e assegurar às suas populações 
substancial incremento na própria qualidade de vida. 0 mesmo 
propósito integra econômica e tecnologicamente as nações eu
ropéias, sobretudo a partir de 1992, e orienta outros movi
mentos similares.

No Brasil, a preocupação com a qualidade e produtivi
dade, sob esse enfoque, é recente e ainda incipiente, apesar 
dos esforços que vêm sendo empreendidos por alguns segmentos 
empresariais líderes, associações técnicas e organismos go
vernamentais. As perdas por falta da qualidade alcançam hoje 
níveis inaceitáveis para um País que precisa ser competi
tivo. Estimativas existentes indicam que essas perdas podem 
atingir até 40% do produto industrial, encarecendo, em pro
porção igual, o preço final de bens e serviços. Esses dados, 
quando confrontados com o peso da produção industrial na 
formação do PIB, apontam para perdas - por refugo ou retra- 
balho - da ordem de algumas dezenas de bilhões de dólares. 
As deseconomias também verificadas no setor de serviços, es
pecialmente em segmentos como saúde e transporte, podem al
cançar cifras dramáticas.

Essa situação tem restringido o desenvolvimento indus
trial e frustrado legítimas aspirações da população brasi
leira por emprego, renda, segurança e saúde. A insuficiência 
em qualidade e produtividade pode também levar o País a não 
conquistar, e mesmo perder, mercados importantes no contexto 
internacional.

O que tem faltado é sobretudo uma clara determinação 
política que coloque a qualidade e produtividade como ins
trumentos estratégicos, para viabilizar o crescimento econô
mico e induzir o desenvolvimento social.

A promoção da qualidade e produtividade depende de um 
conjunto bastante amplo de fatores. De um lado, exige uma 
eficaz interação^ entre empresas e entidades de ciência e 
tecnologia, com ênfase na formação e capacitação de recursos 
humanos e na pesquisa e desenvolvimento. De outro lado, um 
amplo processo de conscientização e motivação da sociedade 
para a qualidade e produtividade, como também a orientação 
ao consumidor assumem grande importância.

No entanto, é imprescindível que essa questão encontre 
eco em toda a comunidade empresarial. A atual política go
vernamental, com seus propósitos de reorganização, desregu- 
lamentação e redução da presença do Estado na atividade pro
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dutiva e da exposição da economia ã competição internacional 
oferece ambiente adequado a esses desafios. Com efeito, a 
eliminação de subsídios e da excessiva proteção ã atividade 
produtiva, bem como o controle do processo inflacionário 
tornarão claro, em prazo muito curto, os ganhos possíveis 
com o incremento da qualidade e produtividade, para asse
gurar a competitividade das empresas produtoras de bens e 
serviços.

A retomada do desenvolvimento econômico nacional de
pende, entre outros fatores, de um programa brasileiro da 
qualidade e produtividade que se apresente também como ins
trumento de política industrial e comercial, em busca do in
cremento da competitividade de bens e serviços produzidos no 
País. As pré-condições necessárias para se deflagrar um 
programa de tal magnitude já existem, dentre as quais se 
destacam:

um parque produtivo amplo e, em alguns segmentos, bas
tante sofisticado;

- instituições de ciência e tecnologia aptar a formar 
pessoal e a fornecer o suporte tecnológico necessário;

uma infra-estrutura de serviços de normalização téc
nica, certificação da qualidade, metrologia, ensaios e 
informação tecnológica passível de desenvolvimento e 
consolidação;

- existência de profissionais atuantes na área da quali
dade, em condições de orientar a concepção e implanta
ção de projetos da qualidade nos diversos setores pro
dutivos e de prestação de serviços;

disponibilidade de mecanismos de fomento e de apoio fi
nanceiro (FINEP, CNPq, Banco do Brasil, BNDES, agentes 
estaduais, entre outros);

- existência de organismos dedicados a orientação e pro
teção do consumidor;

iniciativas e programas da qualidade e produtividade em 
segmentos empresariais e em alguns Estados da Federaçãq

sistemas e tecnologias de comunicação social de abran
gência nacional; e

- crescente nivelada consciência de consumidores e empre
sários quanto à importância da qualidade e produtivi-
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0 Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade pro
posto é resultante do ordenamento e aglutinação de um número 
significativo de subprogramas e projetos, sob orientação 
estratégica única, executados descentralizadamente em dife
rentes níveis pelos váiics agentes econômicos.

Assim sendo, o Programa organiza-se num conjunto de 
subprogramas de conscientização e motivação^para a qualidade 
e produtividade, de desenvolvimento e difusão de métodos mo
dernos de gestão empresarial, de capacitação de recursos hu
manos, de adequação da infra-estrutura de serviços tecnoló
gicos e de articulação institucional. Além desses subprogra
mas gerais, o Programa fundamenta-se em subprogramas e pro
jetos setoriais da qualidade e produtividade, destinado a ar
ticular os esforços das empresas e das entidades de ciência 
e tecnologia nos diversos complexos industriais brasileiros 
e setores de serviços, incluindo a Administração Pública e 
integrando também as iniciativas similares de âmbito esta
dual .

0 gerenciamento do Programa tem como pressuposto básico 
a atuação harmônica e coordenada do Estado, do empresariado 
e do consumidor. Ao Governo caberão os papéis de coordena
dor, em nível estratégico, e de articulador, para a execução 
e avaliação de resultados. A execução de subprogramas e pro
jetos, fortemente descentralizada, tem no empresariado seu 
maior agente. 0 consumidor e o mercado - objetivo último do 
Programa - serão as principais referências para a sua orien
tação .

0 setor produtivo contribuirá com a parte preponderante 
dos esforços e recursos requeridos, como contrapartida aos 
aportes do Governo na implantação da infra-estrutura tecno
lógica, na capacitação de recursos humanos e na administra
ção dos instrumentos de política industrial e comercial. 
Além disso, o mercado de certificação e inspeção de produ
tos, conforme normas nacionais e internacionais, viabilizará 
a política de descentralização de serviços tecnológicos. Em 
suma, ao Governo caberá, sobretudo, o papel de articulador 
institucional ao lado do exercício de sua competência norma
tiva e de provimento da infra-estrutura tecnológica.

No âmbito do Governo Federal, o gerenciamento do Pro
grama requer perfeita articulação entre o Ministério da Jus
tiça, o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e a 
Secretaria da Ciência e Tecnologia da Presidência da Repú
blica, incorporando posteriormente, em função do desenvolvi
mento do Programa, outros segmentos da Administração Públi
ca Federal, observadas as áreas de competência dos diversos 
organismos envolvidos.
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A consolidação desse Programa dependerá da existência 
de marcos que representem a presença do Governo como agente 
catalisador e articulador das atividades dele decorrentes. 
Um primeiro marco seria a instituição de novembro como o Mês 
da Qualidade, já que o dia 9 daquele mês ê, desde 1989, o 
"Dia Mundial da Qualidade". Em novembro deste ano, estará 
concluída a estruturação do Programa, incorporando as in
dispensáveis contribuições da sociedade. Naquela oportunida
de, por ato próprio de Vossa Excelência, poderá ser insti
tuído o ano de 1991 como o Ano da Qualidade.

A importância e abrangência do Programa requer que sua 
coordenação situe-se na mais alta esfera do poder, exigindo 
o concurso da autoridade de Vossa Excelência. Para tanto, se 
faz necessária a instalação do Comitê Nacional da Qualidade 
e Produtividade, diretamente vinculado ã Presidência da Re
pública e constituído por representantes do Ministério da 
Justiça, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e 
da Secretaria da Ciência e Tecnologia e três empresários com 
relevante contribuição em prol da qualidade e produtividade.

Estando identificados os instrumentos de execução e de 
coordenação dos esforços de promoção da qualidade e pro
dutividade, propomos a Vossa Excelência o lançamento do 
Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade, com o ob
jetivo de estabelecer um conjunto de ações indutoras da mo
dernização industrial e tecnológica do País.

Face ao exposto, temos a honra de submeter ã ele
vada consideração de Vossa Excelência, o Termo de Referência 
do Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade.

Ministro da Justiça

[Q
Ze^LiakM. Cardoso de Mello 

Ministra da Economia, Fazenda e Pla
nejamento

J^sê ^cSldemberg 

Secretário da Ciência e
Tecnologia da Presidên

cia da República



PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

A inserção do Brasil no contexto das economias mais 
desenvolvidas é função da capacidade de modernização da in
dústria, ao lado de profundas transformações de ordem in
terna que contemplem, entre outros aspectos, a redução da 
participação do Estado na atividade produtiva, um amplo pro
cesso de desregulamentação da economia, e também a busca de 
uma maior eficiência do aparelho governamental.

A modernização industrial requer a adoção^ de novos mé
todos de gerenciamento da produção e de gestão tecnológica 
na empresa, bem como depende da capacidade de incorporação 
de novas tecnologias de produto e de processo na atividade 
produtiva.

Na ordem dessas considerações, os grandes desafios es
tão na busca da racionalização, da modernização e da compe
titividade, para a qual são indispensáveis a Qualidade e a 
Produtividade.

Qualidade e Produtividade são hoje conceitos amplos. 
Representam uma nova filosofia de gestão empresarial que 
pretende conduzir todos os segmentos da empresa a uma pos
tura pró qualidade e produtividade, através de um compro
misso de dirigentes e empregados, em todas as fases do pro
cesso produtivo. Tal postura assegura produtos e serviços 
com desempenho, preço e disponibilidade adequados e total
mente orientados para as aspirações de mercado.

A competição internacional em bases tecnológicas, cená
rio que se apresenta ao País, será marcada fortemente pela 
relação entre os novos blocos econômicos em formação, elimi
nando-se as tradicionais vantagens comparativas baseadas no 
uso de fatores de produção abundantes e baratos.
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Tal contexto estimulou o Governo a propor à sociedade o 
Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade, com o ob
jetivo de estabelecer um conjunto ordenado de ações induto- 
ras da modernização industrial e tecnológica, contribuindo 
para a retomada do desenvolvimento econômico e social.

0 Programa proposto resulta do ordenamento e aglutina
ção de subprogramas e projetos de abrangência geral e seto
rial, sob orientação estratégica única, executados descen
tralizadamente nos diferentes níveis pelos vários agentes 
econômicos, com uma vigorosa atuação empresarial voltada 
para a qualidade e produtividade.

As linhas de ação a serem observadas pelo Programa são 
parte integrante da Política Industrial e Comercial, guar
dando unidade e coerência com seus mecanismos e instrumen
tos, de forma articulada com a Política Científica e Tecno
lógica e demais políticas intervenientes.

2. OBJETIVO

Apoiar o esforço brasileiro de modernização através da 
promoção da qualidade e produtividade, com vistas a aumentar 
a competitividade de bens e serviços produzidos no País.

3. ESCOPO

3.1. SUBPROGRAMAS GERAIS

I - CONSCIENTIZAÇÃO E MOTIVAÇÃO PARA A QUALIDADE E 
PRODUTIVIDADE

II - DESENVOLVIMENTO E DIFUSÃO DE MÉTODOS DE GESTÃO

III - CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

IV - ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNOLÓGICOS PARA A QUALI
DADE E PRODUTIVIDADE

V - ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

3.2. SUBPROGRAMAS SETORIAIS DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE
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4. OBJETIVOS DOS SUBPROGRAMAS

SUBPROGRAMA I: CONSCIENTIZAÇÃO E MOTIVAÇÃO PARA A QUALIDADE 
E PRODUTIVIDADE.

OBJETIVO

Promover a conscientização e a motivação para a quali 
dade e produtividade dos diferentes setores da sociedade.

ESTRATÉGIAS

- Promover campanhas de divulgação destinadas a conscien
tização para a qualidade e produtividade.

- Promover eventos destinados a mobilizar dirigentes indus
triais para a qualidade e produtividade.

- Apoiar a realização de congressos, encontros, seminários e 
demais eventos, para estimular o desenvolvimento da quali
dade e produtividade.

- Instituir prêmios destinados ao reconhecimento das contri
buições em prol da qualidade e produtividade.

- Apoiar estudos e pesquisas para formulação e divulgação de 
indicadores da qualidade e produtividade da economia 
brasileira.

SUBPROGRAMA II: DESENVOLVIMENTO 
GESTÃO

E DIFUSÃO DE MÉTODOS DE

OBJETIVO

Estimular o desenvolvimento e a difusão de métodos mo
dernos de gestão empresarial voltados para a melhoria da qua 
lidade e o aumento da produtividade.

ESTRATÉGIAS

Estimular a adoção, pelas empresas, de métodos modernos de 
gestão empresarial (qualidade, estoques, custos, marketing 
planejamento e controle da produção, suprimento, dentre ou 
tros) .



4.

- Promover a difusão de sistemas e metodologias de gestão da 
qualidade e de técnicas correlatas.

- Apoiar estudos e pesquisas sobre métodos de gestão e 
técnicas correlatas voltadas para a qualidade e produtivi
dade .

- Apoiar iniciativas de fomento, credenciamento e atuação de 
consultorias dedicadas a difusão de métodos de gestão.

SUBPROGRAMA III: CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

OBJETIVO

Promover a formação e a capacitação de pessoal, em ã- 
reas de interesse para a qualidade e produtividade.

ESTRATÉGIAS

- Promover a introdução de programas e disciplinas sobre 
qualidade e produtividade nos sistemas formal e informal 
de ensino.

- Promover a capacitação de Recursos Humanos no âmbito 
empresarial, em todos os níveis de atuação.

- Promover o treinamento de pessoal de empresas, associações 
da classe produtora, associações profissionais e técnicas, 
instituições de ensino e pesquisa e centros de assistência 
técnica e gerencial, com vistas ã formação de uma base de 
multiplicadores dos conceitos da qualidade e produtividade.

- Promover programas de treinamento destinados ã certifica
ção de profissionais em áreas de interesse para a qualida
de e produtividade.

- Apoiar programas de pós-graduação no País e no exterior, 
nas áreas de interesse para a qualidade e produtividade.

- Promover a integração entre empresas, universidades, esco
las técnicas e^centros de pesquisa e desenvolvimento, com 
vistas à criação de programas e atividades de estágios de 
estudantes e professores em empresas, de reciclagem de pro
fissionais e de aperfeiçoamento de currículos.
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- Promover o intercâmbio, em âmbito nacional e internacio
nal, entre entidades atuantes em áreas de interesse para a 
qualidade e produtividade, com vistas â capacitação de Re
cursos Humanos e ã realização de atividades de cooperação.

SUBPROGRAMA IV: ADEQUAÇAO DOS SERVIÇOS TECNOLÓGICOS PARA A
QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

OBJETIVO

Estimular o desenvolvimento e a adequação da infra-es
trutura de serviços de normalização técnica, certificação da 
qualidade, metrologia, ensaios e informação tecnológica.

ESTRATÉGIAS

- Apoiar .'i conso 1 i (Lição e complementação cios laboratórios ma 
trológicos primários.

- Apoiar a consolidação, ampliação e descentralização dos la 
boratórios metrológicos secundários, integrantes da Rede 
Nacional de Calibração - RNC.

- Apoiar a consolidação, ampliação e descentralização da 
Rede Nacional de Laboratórios de Ensaios - RNLE.

- Apoiar o desenvolvimento e consolidação da Rede Nacional 
de Metrologia Legal - RNML.

- Apoiar a implantação de sistemas da qualidade nos serviços 
de metrologia, ensaios, certificação e inspeção técnica.

- Promover a integração dos serviços tecnológicos para a 
qualidade e produtividade com os organismos e entidades de 
orientação ao consumidor.

- Apoiar a criação e consolidação de entidades Classificado- 
ras, Certificadoras, de Inspeção e de Supervisão Técnica 
independentes, com vistas ã descentralização desses servi
ços tecnológicos.

- Estimular a difusão das atividades de normalização no âm
bito das empresas e das entidades técnico-científicas.
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- Apoiar a consolidação, ampliação e integração da Rede de 
Núcleos de Informação Tecnológica e dos Serviços de 
Assistência Técnica e Gerencial.

- Apoiar a implantação de bancos de dados de confiabilidade 
de produtos e componentes.

- Promover a integração dos sistemas de normalização técnica 
e de certificação da qualidade com seus congêneres inter
nacionais .

SUBPROGRAMA V: ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

OBJETIVO

Promover a articulação entre Governo, Indústria, Comér
cio, Setor de Serviços e Entidades de Educação, CiênciaeTec 
nologia, visando o desenvolvimento da qualidade e produtivi
dade .

ESTRATÉGIAS

- Utilizar os instrumentos de Política Industrial e Comer
cial para induzir o desenvolvimento da qualidade e produ
tividade.

- Promover a utilização da capacidade de financiamento do E_s 
tado para induzir o desenvolvimento da qualidade e produ
tividade.

- Promover ações que visem a mobilização do poder de compra 
do Estado no sentido de induzir o desenvolvimento da qua
lidade e produtividade.

- Articular a atuação das Entidades Seguradoras para induzir 
a adoção de práticas de gestão da qualidade.

- Promover a adoção de requisitos da qualidade e produtivi
dade nos grandes programas governamentais.

- Promover ações que mobilizem o poder de compra de grandes 
complexos empresariais privados, para induzir o desenvol
vimento da qualidade e produtividade.

- Mobilizar entidades de classe para o desenvolvimento da 
qualidade e produtividade.
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- Apoiar a criação e consolidação de órgãos e entidades de 
orientação ao consumidor.

- Promover maior integração dos centros de 
nica e gerencial com o meio empresarial.

assistência téc-

- Incentivar a criação e desenvolvimento de sistemas de 
informação articulados entre os diversos órgãos e entida
des de orientação ao consumidor.

- Promover o intercâmbio e articulação com entidades inter 
nacionais de interesse para a qualidade e produtividade.

SUBPROGRAMAS SETORIAIS DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

OBJETIVO

Promover a implantação de subprogramas da qualidade e 
produtividade em setores da economia do Pais, em segmentos 
da Administração Pública e em Estados da Federação, conside
rando-se suas peculiaridades.

ESTRATÉGIAS

- Identificar setores prioritários para a implantação de pro 
gramas da qualidade e produtividade.

- Apoiar a formulação e implantação de programas e projetos 
da qualidade e produtividade de abrangência setorial, nos 
vários temas previstos nos programas gerais.

- Promover encontros técnicos entre organismos, empresas e 
entidades especializadas, com vistas ã formulação de pro
gramas e projetos setoriais da qualidade e produtividade.

- Promover a integração de programas e projetos da qualidade 
e produtividade de setores afins e complementares.

- Promover o estabelecimento de compromissos e metas nego
ciadas, utilizando os instrumentos de Política Industrial 
e^Comercial, para fomentar a qualidade e produtividade em 
nível setorial.

Promover a implantação de projetos da qualidade e produti
vidade em setores da Administração Pública Federal, espe
cialmente nos ligados â educação, saúde e segurança.
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- Estimular a integração dos programas estaduais ao Programa 
Brasileira da Qualidade e Produtividade.

- Apoiar a implantação de programas, projetos e atividades 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico referenciados 
aos subprogramas e projetos setoriais da qualidade e pro
dutividade .

5. ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA

0 Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade, 
conforme já mencionado, é o resultado do ordenamento e a- 
glutinação de subprogramas e projetos de abrangência geral e 
setorial, sob orientação estratégica única, executados des
centralizadamente, em diferentes níveis, pelos vários agen
tes econômicos.

A execução do Programa será fundamentada nos subpro
gramas setoriais, que serão viabilizados através do forte 
engajamento de empresas e entidades de ciência e tecnologia 
atuantes nos respectivos setores, e orientados por projetos 
e metas negociadas entre eles. Os subprogramas gerais serão 
orientados no sentido de harmonizar as necessidades seto
riais e eliminar os entraves institucionais e de infra- 
estrutura.

Para tanto, o Programa, além de contemplar as diversas 
iniciativas em curso no País, observará as áreas de compe
tência e as atribuições dos diversos organismos governamen
tais envolvidos.

A orientação do Programa estará a cargo do Comitê 
Nacional da Qualidade e Produtividade, vinculado diretamente 
ã Presidência da República, através de sua Secretaria Geral, 
que exercerá as atribuições de secretaria executiva do 
Comitê, e será integrado pelos seguintes membros:

1 (um)representante do Ministério da Justiça;
1 (um)representante do Ministério da Economia, Fazenda 

e Planejamento;
1 (um)representante da Secretaria da Ciência e Tecno- 

_logia da Presidência da República;
3 (três) representantes da classe produtora com con

tribuições relevantes em prol da qualidade e pro 
dutividade.

0 Comitê Nacional será coordenado, em regime de rodí
zio, pelos representantes Governamentais, por delegação da 
Secretaria Geral da Presidência da República.

V/
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Os representantes da classe produtora serão designados 
pelo Presidente da República para um mandato de dois anos, 
renovável por igual período.

São atribuições do Comitê:

- prover a orientação estratégica global para o Programa;

- orientar e supervisionar o planejamento do Programa e seu 
detalhamento operacional;

- acompanhar a execução do Programa, orientando as correções 
da ação programada; e

- promover a avaliação periódica dos resultados alcançados, 
divulgando-os amplamente.

A Comitê estabelecerá e divulgará o calendário de reu
niões ordinárias, com periodicidade mínima de 4 vezes por 
ano.

A administração do Programa estará a cargo de subcomi- 
tês para cada subprograma geral e setorial, com suporte téc
nico e operacional fornecido por órgãos e entidades do Go
verno ou do setor privado, de acordo com a sua especificida
de.

Os subcomitês serão compostos por representantes dos 
setores e áreas envolvidos em cada subprograma, designados 
pela Secretaria Geral da Presidência da República por indi
cação do Comitê Nacional.

Os subprogramas setoriais poderão se organizar em con
juntos, seguindo a sua natureza, ensejando sua coordenação 
integrada por parte de organismos específicos. No caso dos 
subprogramas dirigidos aos setores dos complexos indus
triais, a coordenação integrada caberá ao Departamento da 
Indústria e do Comércio da Secretaria Nacional da Economia.

Os coordenadores dos subcomitês e dos órgãos de coorde
nação setorial integrada farão parte do Comitê Nacional, sem 
direito a voto.

OComitê Nacional poderá constituir Comissões Técnicas 
de caráter temporário, com o objetivo de auxiliá-lo no exer
cício de suas atribuições.

A Secretaria Geral da Presidência da República poderá 
delegar competência e estabelecer resoluções específicas, 
com vistas ao detalhamento, operacionalização, execução, a- 
companhamento e avaliaçao do Programa.
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Os coordenadores dos subprogramas gerais e setoriais 
serão indicados pelo Comitê Nacional e designados pela 
Secretaria Geral da Presidência da República.

O Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade será 
detalhado sob orientação e supervisão do Comitê Nacional e 
seus subcomitês, com a participação de representantes dos 
segmentos da sociedade envolvidos, até o mês de novembro de 
1990. O detalhamento incluirá a identificação e seleção de 
projetos dos vários subprogramas gerais e setoriais, as en
tidades executantes, bem como os recursos financeiros e or
çamentários necessários ã execução.

Com a finalidade de estabelecer marcos de referência 
para o desenvolvimento do Programa, é instituído, a partir 
de 1990, o mês de Novembro como o Mes da Qualidade. Neste 
primeiro ano, o Mês da Qualidade marcará a conclusão do 
detalhamento do Programa e a apresentação dos seus primeiros 
resultados. Nos anos subsequentes, o Mês da Qualidade será 
dedicado à avaliação periódica dos resultados alcançados 
pelo Programa, com vistas ao seu contínuo aprimoramento.



E.M. N2

Excelentíssimo

Em • 0 è ’ 0 &

Senhor Presidente da República

Tenho a honra de apresentar e submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência, as Diretrizes Gerais da Polí
tica Industrial e de Comércio Exterior, bem como as providên
cias tomadas, no âmbito do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, para implementá-la.

2. A formulação e implementação de uma Política In
dustrial e de Comércio Exterior que tenha por objetivo o aumen
to de eficiência na produção e comercialização de bens e servi
ços, para que a economia brasileira adquira capacidade de pro
duzir com padrões internacionais de preço e qualidade, é ele
mento indispensável para consolidar e dar sentido de continui
dade ao processo de estabilização macroeconômica. É ainda com
ponente central para a orientação do processo de retomada do 
desenvolvimento em novas bases e de forma sustentada, contri
buindo, assim, para a melhoria da qualidade de vida da popula 
ção brasileira.
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3. Esgotaram-se as possibilidades e a funcionalidade 
da interferência extensiva do Estado em matéria relacionada ao 
desenvolvimento industrial e do comércio exterior, feita atra
vés de controles administrativos, distribuição de incentivos 
fiscais e benefícios, bem como pela criação e manutenção de re
gimes especiais. Agora é preciso utilizar, articulada e coeren
temente, instrumentos de caráter geral e aplicação automática, 
estabelecendo regras claras, estáveis e transparentes para a 
vida econômica, especialmente no que se refere à importação, 
exportação, crédito público, compras do Estado e apoio à capa
citação tecnológica das empresas.

4. A Política Industrial e de Comércio Exterior do 
Brasil Novo deverá criar e fazer operar mecanismos de articula
ção e coordenação que viabilizem o planejamento consensual en
tre Governo e iniciativa privada, ficando o Estado dedicado ex
clusivamente às suas funções básicas e o capital privado exer
cendo plenamente seu papel de principal agente do processo pro
dutivo .

5. Seguindo-se à divulgação das Diretrizes, estare
mos promovendo um amplo processo de discussão dentro do Governo
e com entidades privadas ligadas a matéria para que em 60 (ses
senta) dias se possa formular e propor os instrumentos legais 
necessários à implementação da Política Industrial e de Comér
cio Exterior do Governo. A legislação vigente, formada por um 
extenso e inadequado conjunto normativo, que tem por eixo prin
cipal o Decreto-lei 2433/88 (Política Industrial) e as Leis 
7232/84 e 7646/87 (Informática), seria assim substituída por 
uma estrutura jurídica simplificada e coerente com os objetivos 
da Política, prevendo-se procedimentos e prazos que assegurem a
transição organizada do antigo para o novo ambiente legal.
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0 Ministério da Economia, Fazenda e
em conjunto com outros Ministérios e Secretarias 
ciando estudos específicos, com prazos definidos

Planejamento 
está providen-
para:

a) Elaborar projeto de lei visando a revisão do 
Código de Propriedade Industrial;

b) Elaborar proposta de criação de um Banco de 
Comércio Exterior, com participação do setor 
Privado;

c) Formular e propor mecanismos de apoio a capa
citação tecnológica das empresas;

d) Formular proposta de revisão da legislação que 
rege a Indústria Cinematográfica;

e) Formular proposta de revisão da Tarifa Adua
neira ;

f) Formular proposta de revisão da legislação de 
defesa da concorrência;

g) Implantar o Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade.

De imediato, no âmbito do Ministério da Economia
Fazenda e Planejamento estão sendo adotadas 
dências:

as seguintes provi-

a) Redução para 70% do índice de nacionalização 
máximo a ser requerido nas operações de órgãos 
e agências do Governo;

b) Regulamentação dos GEPS (Grupos Executivos de 
Política Setorial);

c) Redução para 0% das alíquotas de importação de 
partes, peças, componentes, máquinas e insumos 
sem produção nacional. .



d) Redução das alíquotas de importação para a In
dústria Têxtil;

e) Redução para 20% da alíquota do IPI, para au
tomóveis com até 1000 cc.

f) Simplificação dos mecanismos de registro de 
empresas de exportação e importação.

Aproveito a oportunidade para reiterar os protes
tos do meu mais profundo respeito.

ZÉLJ^A MÀRIA CARDOSO DE MELLO 
Ministra da Economia, Fazenda e

Planejamento



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Portaria n? de de UULUÍlO de 19

A Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planeja 
mento, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 
Decreto n9 99.244, de 10 de maio de 1990, com as alterações intro 
duzidas pelo Decreto n9 99.267, de 29 de maio de 1990,

RESOLVE:

Art. 19 Aprovar as Diretrizes Gerais para a Política 
Industrial e de Comércio Exterior constantes do Anexo a esta Porta 
ria.

Art. 29 A elaboração dos projetos dos diplomas le 
gais, que se fizerem necessários, será coordenada pela Secretaria 
Nacional de Economia, com a participação dos órgãos e entidades go 
vernamentais que tenham atuação no âmbito da Política Industrial e 
de Comércio Exterior e audiência das entidades privadas interessa 
das na matéria.

Art. 39 Os interessados poderão oferecer sugestões 
ao Departamento da Indústria e do Comércio, da Secretaria Nacional 
de Economia, com sede na Esplanada dos Ministérios - Bloco "K" 89 
andar - CEP.: 70.040 - Brasilia-DF, até 309 dia a partir da publi 
cação desta Portaria.

Art. 49 Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua pulicação.



POLÍTICA INDUSTRIAL E DE COMERCIO EXTERIOR

ROTEIRO DE APRESENTAÇXO

26 de junho de 1990

A) DIRETRIZES GERAIS PARA A POLÍTICA INDUSTRIAL E DE COMÉRCIO EX
TERIOR

0 Governo apresenta as Diretrizes Gerais da Política
Industrial e de Comércio Exterior, cuja implementação é indispen
sável para consolidar e dar sentido de continuidade ao processo 
de estabi1ização•em curso.

0 objetivo é a busca de padrões internacionais de qua
lidade e produtividade, através da modernização da indústria. Se
rão realizados debates e consultas durante 60 (sessenta) dias. Ao 
■Final serão apresentados diplomas legais necessários à implemen
tação.

(Ver resumo do documento na página 5)

13) PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

Encaminhada Exposição de Motivos ao Presidente da Repú
blica (Ministros da Justiça, Economia, Fazenda e Planejamento e 
Secretario de Ciência e Tecnologia) e Termo de Referência insti
tuindo o Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade, com o 
objetivo de apoiar o esforço brasileiro de modernização através 
da promoção da qualidade e produtividade, com vistas a aumentar a 
competitividade de bens e serviços produzidos no País.

Subprogramas:

I - Conscientização e Motivação para a Qualidade e 
Produt ividade.

II - Desenvolvimento e Difusão de Métodos de Ges
tão.

„III - Capacitação de Recursos Humanos.



IV - Adequação dos Serviços Tecnológicos para a 
Qualidade e Produtividade.

V - Articulação Institucional.

C) ÍNDICE DE NACIONALIZAÇÃO

/
- Portaria da Ministra da Economia, Fazenda e Planeja

mento reduzindo os índices de nacionalização a serem 
requeridos pelas agências oficiais da média de 80% 
para 70%.

D) COMISSÃO CONSULTIVA DE REVISÃO DE TARIFAS ADUANEIRAS

- Portaria da Ministra da Economia, Fazenda e Planeja
mento instituindo Comissão Consultiva para, até 31 de 
dezembro de 1990, colaborar na proposta de revisão da 
Tarifa Aduaneira do Brasil. Participação dos órgãos 
do Governo e CNI, CNA e CNC.

E) REVISÃO DAS TARIFAS ADUANEIRAS DO SETOR TêXTIL

- Portaria da Ministra da Economia, Fazenda e Planeja
mento alterando as tarifas do setor têxtil antecipan
do para 1990, as previsões dos níveis de tarifas pre
vistos para 1994 no Programa Setorial Integrado

■ PSI.

F) BANCO DE COMÉRCIO EXTERIOR

- Portaria da Ministra da Economia, Fazenda e Planeja
mento criando Comissão Consultiva com a finalidade 
de, em 60 (sessenta) dias, estudar alternativas para 
a criação de um Banco de Comércio Exterior, de con
trole pr i vado.
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- Participantes da Comissão Consultiva:

- Secretaria Nacional de Economia - Coordenação
- Secretaria Especial de Política Econômica
- Departamento da Indústria e do Comércio
- Departamento de Comércio Exterior
- Banco Central do Brasil
- Banco do Brasil S/A
- Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So

cial - BNDES
- Federação Brasileira de Associações de Bancos - FE

BRAS AN
- Associação Nacional dos Bancos de Investimento 

ANBID

G) CÓDIGO DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL

mento e do Secretário da Ciência e Tecnologia criando 
Comissão para, até 20 de março de 19?í, propor alte
ração do Código Brasileiro de Propriedade Industrial 
de -Forma a adequá-lo à Política Industrial e de Co
mércio Exterior.

Portar ia 
Relações

Interministerial dos Ministros da Justiça, 
Exteriores, da Economia, Fazenda e Planeja-

H) GRUPOS EXECUTIVOS DE POLÍTICA SETORIAL - GEPS

- Portaria da Ministra da Economia, Fazenda e Planeja
mento criando e regulamentando o -Funcionamento dos 
GEPS.

I) APOIO à CAPACITACSO TECNOLÓGICA DA INDÚSTRIA

Portaria conjunta da Ministra da Economia, Fazenda e 
Planejamento e do Secretário da Ciência e Tecnologia 
criando Comissão Mista para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, avaliar e propor mecanismos e instrumentos a 
serem aplicados no apoio ao desenvolvimento tecnoló
gico da indústria brasileira.
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J) DEFESA DA CONCORRÊNCIA

Anúncio que o Ministério da Justiça irá rever a le
gislação anti-truste.

L) INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA

- Portaria conjunta da Ministra da Economia, Fazenda e 
Planejamento e do Secretário da Cultura instituindo 
Comissão para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elabo
rar Projeto de Lei visando rever a regulamentação da 
atividade cinematográfica brasileira.

M) REDUC2O DO IPI PARA AUTOMÓVEIS DE ATÉ 1000 CC

Decreto Presidencial reduzindo para 20Z

N) ALÍQUOTA ZERO PARA PRODUTOS SEM PRODUÇÁO NACIONAL

- Portarias da Ministra da Economia, Fazenda e Planeja
mento. (06 Portarias na área química e 03 Portarias 
em bens de capital)

0) COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE COMÉRCIO EXTERIOR

Formalização, a partir de 12 de julho, da eliminação 
de qualquer restrição quantitativa às importações.

P) PORTARIA - COMÉRCIO EXTERIOR

- Simplificação do cadastro de exportadores e importa-
dores.
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RESUMO DO DOCUMENTO 'DIRETRIZES GERAIS PARA POLÍTICA

INDUSTRIAL E DE COMÉRCIO EXTERIOR'.
/

1) INTRODUÇ3O

- a Política Industrial e de Comércio Exterior é ele
mento indispensável para consolidar e dar sentido de 
continuidade ao processo de estabilização em curso. 
Apresenta uma visão sistêmica do tema e tem como ho
rizonte longo prazo. ,

2) OBJETIVO

aumento da eficiência na produção e comercialização 
de bens e serviços, através da modernização e rees
truturação da indústria, contribuindo para melhoria 
da qualidade de vida da população, buscando preços e 
qualidade em padrões internacionais.

3) ESTRATÉGIAS

- redução progressiva dos níveis de proteção, fortale
cimento dos mecanismos de defesa da concorrência, 
constituindo um ambiente mais competitivo;

- reestruturação competitiva da indústria, através de 
coordenação e mobilização de instrumentos de apoio 
creditício e fortalecimento da infra-estrutura tecno
lógica;

- fortalecimento de alguns segmentos através de maior 
especialização da produção;

- exposição planejada da indústria à competição inter
nacional; e

- capacitação tecnológica.
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4) PAPEL DO ESTADO, DO CAPITAL PRIVADO NACIONAL E DO CAPITAL ES
TRANGEIRO

- B-g.s-R.Qnsab i l idade., do Estada

- garantir a estabilização macroeconômica e a re
construção de um ambiente -Favorável aos investi
mentos em geral, com o estabelecimento de regras 
claras e estáveis.

será estimulado a reestruturar-se e fortalecer- 
se para participar de -Forma ativa nesta nova 
etapa.

- grupos empresariais de grande porte, articulados 
a uma extensa malha de pequenas e médias empre
sas tecnologicamente dinâmicas, competindo e as
sociando-se das mais variadas maneiras com o ca
pital estrangeiro deverá ser o modelo empresa
rial a ser perseguido.

- nova postura que será ainda re-Forçada pela eli
minação de restrições setoriais anacrônicas e de 
preconceitos residuais, de maneira a restaurar o 
sentido básico do tratamento legal dispensado ao 
capital estrangeiro que vige no País por quase 
30 anos e que na essência, além de estável, li
beral e cooperativo.

- o investimento direto estrangeiro significará 
para o País, nesta nova etapa, importante fator 
de recuperação da taxa de investimento, na ex
pansão do comércio internacional e no acesso à 
tecnolog ia.
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5) MECANISMOS

- PROGRAMA DE COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL - PCI

-PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVI
DADE - PBQP

Esses programas atuarão de -Forma complementar

Programa de Competitividade Industrial - PCI

Duas Finali dades:

- desenvolvimento de setores de tecnologia de pon
ta (informática, química fina, biotecnologia, 
mecânica de precisão e novos materiais) utili
zando todos os instrumentos da Política Indus
trial e de Comércio Exterior»

- reestruturação de setores que podem alcançar 
preço e qualidade em padrões internacionais.

A atuação será seletiva, em segmentos específicos 
dos complexos industriais.

- Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade

- articulação do Governo e iniciativa privada para 
promoção da qualidade e produtividade, fatores 
essenciais da competitividade.

6) INSTRUMENTOS

- Política de Financiamento

- Política de Exportações

- Política de Importações

- Apoio à Capacitação Tecnológica

- Poder, de Compra do Estado 
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créditos oficiais seletivos dirigidos exclusiva- 
mente à reestruturação da indústria brasileira, 
desenvolvimento científico e tecnológico e ex
pansão do comércio exterior

financiamento do investimento em capital fixo

- revisão dos procedimentos de cadastramento na 
FINAME, diminuindo a importância do índice de 
nac i onali zação

- financiamento ao comércio exterior (criada Co
missão para analisar e propor a criação de Banco 
de Comércio Exterior de controle privado!

EiU.il

- simplificação de métodos operacionais»

- modernização de portos, ferrovias, etc.» buscan
do redução de custos»

- revisão das estrutura tarifária - compatibiliza- 
ção com os impostos cobrados no cenário interna
cional»

EjQl-L.t..Lc.a d£-.IjniPQr tacjze.s

- eliminação de controles quantitativos»

- eliminação da proibição de importação de 1200 
produtos»

- redução gradativa do atual nível das tarifas 
aduanei rs (atualmente a média é de 35Z, variando 
entre 0% e Í05Z).
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redução imediata para zero das alíquotas de im
portação dos produtos sem produção nacional.

Ein_122á:

0% - produtos sem -Fabricação nacional (a partir de 
is de julho)

20X -demais produtos

40X -proteção temporária para produtos indicados 
nos Programas de Competitividade Industrial..

- possibilidade de exceção temporária para produ
tos novos de tecnologia de ponta.

- montagem e o -Fortalecimento de Redes de Informa
ção Tecnológica,

- atualização da infra-estrutura tecnológica

- formação e desenvolvimento de recursos humanos

- criada Comissão Consultiva para avaliar e propor 
mecanismos e instrumentos a serem aplicados, vi
sando o detalhamento ao apoio à capacitação tec- 
nológ ica

- adequação da legislação referente a contratação 
e transferência de tecnologia.

P-Qd£r. de Compra do.Estad.o

- uniformização de critérios de qualificação téc
nica e comercial dos fornecedores»

- ação coordenada e articulada dos diversos ór
gãos.

- estruturação do Sistema Nacional de Catalogação 
de Materiais e de Serviços.
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7) GERENCIAMENTO

AríJcalacão Externa - através dos Grupos Executivos de 
Política Setorial - GEPrs

- garantir a coerência da abordagem a nível de 
complexo industrial com os objetivos, estraté
gias e prioridades gerais;

- compatibilizar. as metas e ações dos PCIrs e PBQP 
com os vários instrumentos aplicáveis a um de
terminado complexo industrial;

- acompanhar a execução dos Programas

icu 1 .acao.-1nterna - coordenação interna do Governo

- proporcionar agilidade e coerência nas decisões 
governamentais;

- estabelecer sistemáticas de coordenação dos ins
trumentos;

- -Fundamentar o posicionamento governamental nas 
negociações setoriais, com diagnósticos e ava
liações independentes;

- promover a efetiva articulação do Estado, bus
cando maior e-Ficçia do seu poder de comprai

- compatibilizar critérios e ações políticas dos 
vários órgãos do Governo, no campo da Política 
Industrial e de Comércio Exterior.

8> DEFESA DA CONCORRÊNCIA

Deverá ser instituído instrumentos legais e administra
tivos com o objetivo de coibir práticas contrárias ao livre fun
cionamento da concorrência.

0 Ministério da Justiça apresentará proposta de revisão
da legislação vigente sobre o assunto
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9 ) LEGISLAÇÃO

Deverão ser substituídos/revist os:

- Decreto-Lei na 2433/88 - Política Industrial do 
Governo anterior

- Lei na 7232/84 - Lei da Informática

- Lei na 7646/87 - Lei de ‘Software’

- Lei na 5772/71 - Código de Propriedade Indus
trial, incluindo a extensão de 
proteção patentária a processos 
e produtos farmacêuticos.
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1 ) INTRODUÇÃO

O Governo Collor iniciou sua gestão com a implementação de um pro
grama radical de estabilização, tendo em vista interromper o processo 
hiperinflacionário e criar condições de estabilidade para a retomada 
do crescimento.

A fase inicial de ajustamento não deve ser vista como sendo um fim 
em si mesma, mas um meio para a execução de uma politica voltada para 
atingir um novo padrão de desenvolvimento, redefinir o papel do Esta
do, atenuar as disparidades econômicas, sociais e regionais, valori
zar o trabalho e preservar o meio ambiente.

A implementação de uma Politica Industrial e de Comércio Exte
rior - componente central da retomada do desenvolvimento em novas ba
ses - é, por consequência, elemento indispensável para consolidar e 
dar sentido de continuidade ao processo de estabilização em curso.

2 ) OBJETIVO

A Politica Industrial e de Comércio Exterior tem por objetivo o au
mento da eficiência na produção e comercialização de bens e serviços, 
mediante a modernização e a reestruturação da indústria, contribuindo, 
dessa maneira, para a melhoria da qualidade de vida da população bra
sileira.

Nesse sentido, a Politica Industrial e de Comércio Exterior atuará 
em duas direções, a saber:

. na modernização industrial e comercial, consubstanciada pelo 
aumento da produtividade e por padrões internacionais de quali
dade, a serem alcançados com base em crescente capacitação tec
nológica;

. na implementação de modernas estruturas de produção e consumo de 
bens e serviços em todo o espaço econômico nacional, pela difusão 
de novos padrões tecnológicos.

3 ) ESTRATÉGIAS

A Politica Industrial e de Comércio Exterior a ser implementada 
exige formas de atuação governamental e de regulação da atividade 
econômica substancialmente diferentes daquelas vigentes ao longo do 
processo de substituição de importações.
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A partir de agora, é necessário utilizar de forma mais eficaz as 
forças de mercado para induzir a modernização tecnológica do parque 
industrial e para aperfeiçoar as formas de organização da produção e 
da gestão do trabalho.

Na implementação da Politica Industrial e Comercial serão adotadas 
as seguintes estratégias:

a) redução progressiva dos niveis de proteção tarifária, eliminação 
da distribuição indiscriminada e não transparente de incentivos 
e subsidios e fortalecimento dos mecanismos de defesa da concor
rência, constituindo um ambiente interno mais competitivo;

b) reestruturação competitiva da indústria, através de mecanismos 
de coordenação e mobilização, de instrumentos de apoio crediti- 
cio e de fortalecimento da infra-estrutura tecnológica;

c) fortalecimento de segmentos potencialmente competitivos e do de
senvolvimento de novos setores, através da maior especialização 
da produção;

d) exposição planejada da indústria brasileira à competição in
ternacional, possibilitando a inserção mais favorável da econo
mia brasileira no mercado externo, a melhoria progressiva dos 
padrões de qualidade e preço no mercado interno, e o aumento da 
competição em segmentos industriais oligopolizados;

e) capacitação tecnológica das empresas nacionais, entendida co
mo a capacidade de selecionar, absorver, melhorar ou desenvolver 
tecnologias, através da proteção tarifária seletiva de segmentos 
das indústrias de tecnologia de ponta e do apoio à difusão das 
inovações nos demais setores da economia.

4 ) PAPEL DO ESTADO, DO CAPITAL PRIVADO NACIONAL E DO 
CAPITAL ESTRANGEIRO

A principal responsabilidade do Estado nesta fase do desenvolvimen
to industrial brasileiro é garantir a estabilização macroeconômica e a 
reconstrução de um ambiente favorável aos investimentos em geral,com o 
estabelecimento de regras claras e estáveis para a vida econômica.

Dedicado exclusivamente às suas funções básicas e recuperada sua 
capacidade de poupar, o Estado deixará de absorver o esforço de pou
pança nacional, abrindo espaço para que o capital privado exerça ple
namente seu papel de principal agente do processo produtivo.
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A participação crescente do setor privado como produtor de bens e 
serviços básicos (energia, transporte, portos, armazenagem, siderurgia 
de planos, petroquímica, fertilizantes, telecomunicações e outros) re
duzirá a responsabilidade do setor público enquanto produtor nessas 
atividades e redefinirá o ambiente econômico em que operam as grandes 
companhias estatais.

Reforçar o sistema educacional básico e a estrutura de desenvolvi
mento cientifico e tecnológico são as maiores tarefas do setor público 
dentro da infra-estrutura de competitividade do Pais. Também neste 
campo, o setor privado terá presença crescente na medida em que as em
presas invistam mais em pesquisa e desenvolvimento.

O capital privado nacional será estimulado a reestruturar-se e for
talecer-se para que possa participar de forma ativa nesta nova etapa 
em que as exigências de competitividade serão crescentes, com a inser
ção internacional e o fim da tutela do Estado colocando novos desafios 
e oportunidades para empresas e empresários brasileiros. Grupos em
presariais de grande porte, articulados a uma extensa malha de peque
nas e médias empresas tecnológicamente dinâmicas, competindo e asso
ciando-se das mais variadas maneiras com empresas estrangeiras, deve
rá ser o modelo empresarial a ser perseguido.

Com a estabilização macroeconômica e a retomada do crescimento cen
trada na integração com a economia mundial no aumento de produtivida
de,© Brasil voltará ser uma opção atraente ao investimento estrangei
ro. Esta tendência deverá caracterizar uma nova postura que será ainda 
reforçada pela eliminação de restrições setoriais anacrônicas e de 
preconceitos residuais , de maneira a restaurar o sentido básico do 
tratamento legal dispensado ao capital estrangeiro que vige no pais 
por quase trinta anos e que é na essência, além de estável,liberal e 
cooperativo.

O investimento direto estrangeiro significará para o Pais, nesta 
nova etapa,importante fator na recuperação da taxa de investimento, 
na expansão do comércio internacional e no acesso â tecnologia.Neste 
aspecto especifico será estimulado o maior envolvimento das empresas 
estrangeiras em atividades de pesquisa e desenvolvimento no Pais.

5 ) MEGANISMOS

A Politica Industrial e de Comércio Exterior do Brasil Novo requer 
a utilização de mecanismos de coordenação e articulação que viabilize 
o planejamento consensual entre o Governo e a inciativa privada, com 
especial atenção para as questões de natureza cientifica e tecnológi
ca. b
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Assim, os mecanismos a serem utilizados nã implementação da Politi
ca Industrial e de Comércio Exterior são:

- Programa de Competitividade Industrial - PCI

- Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade - PBQP

Esses Programas serão implementados de forma complementar, espe
cialmente no que se refere a aplicação dos instrumentos de Politica 
Industrial e de Comércio Exterior.

5.1) PROGRAMA DE COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL - PCI

0 Programa de Competitividade Industrial - PCI tem duas fina
lidades básicas, a saber:

a) o desenvolvimento dos setores de tecnologia de ponta, ai 
incluidos a informática, a quimica fina, a biotecnologia, a 
mecanica de precisão e os novos materiais;

b) a reestruturação dos setores industriais e de serviços que 
possam alcançar preços e qualidade em padrões internacio
nais .

O Programa compõe-se de subprogramas setoriais específicos pa
ra segmentos selecionados dentre os diversos complexos industriais 
considerados. A sua implementação compreenderá o diagnóstico, a iden
tificação de ações, o estabelecimento de metas e a explicitação dos 
instrumentos de Politica Industrial e de Comércio Exterior.

Os setores geradores do progresso tecnológico merecerão uma 
atenção especial, uma vez que contribuem para a modernização e o de
senvolvimento da economia como um todo. Assim, os subprogramas identi
ficarão seletivamente mercados, produtos e serviços capazes de poten
cializar os efeitos das novas tecnologias. Da mesma maneira, serão 
utilizados todos os instrumentos da Politica Industrial e de Comércio 
Exterior, visando atingir o objetivo central de dispor de capacitação 
tecnológica nacional suficiente para produzir bens e serviços em pa
drões competitivos internacionalmente.

Os demais complexos industriais serão analisados e os sub
programas serão desencadeados naqueles setores potencialmente competi
tivos. Nos setores que, cumulativamente, tenham como característica um 
desenvolvimento tecnológico rápido, escalas técnicas de produção ele
vadas ealta concentração de capital, serão estimuladas fusões e in
corporações, buscando um número de produtores adequados à estrutura da 
competição internacional. V
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Os bens de capital, veículos do processo de modernização e di
fusores do progresso tecnológico, deverão merecer especial atenção, 
procurando-se estabelecer um processo de especialização gue seja com
patível com a maior integração da economia brasileira à mundial. A sua 
dinamica setorial será analisada por complexo industrial, de maneira a 
definir a especifidade de cada mercado.

Desta maneira, até 1994, ter-se-â como resultado a elevação do 
nível de competitividade da indústria brasileira para patamares que 
dispensarão tarifas especiais de importação.

Finalmente, ressalta-se o compromisso do Governo com respeito 
ao meio ambiente, atitude que deverá estar presente em todas as etapas 
de elaboração e implementação do Programa de Competitividade Indus
trial.

5.2) PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE - PBQP

O Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade - PBQP tem 
por finalidade apoiar o esforço de modernização da empresa brasileira, 
através da promoção da qualidade e produtividade, objetivando aumentar 
a competitividade dos bens e serviços produzidos no País.

O Programa organiza-se em um conjunto de subprogramas de cons
cientização e motivação para a qualidade e produtividade, de desenvol
vimento e difusão de métodos modernos de gestão empresarial, de capa
citação de recursos humanos, de adequação da infra-estrutura de servi
ços tecnológicos e de articulação institucional.

Além desses subprogramas gerais, o Programa fundamenta-se em 
subprogramas e projetos setoriais da qualidade e produtividade, espe
cíficos para os diversos complexos industriais brasileiros e setores 
de serviços, incluindo a Administração Pública e integrando também as 
iniciativas similares de ambiente estadual.

O gerenciamento do Programa tem como pressuposto básico a 
atuação harmônica e coordenada do Estado, do empresariado, da classe 
trabalhadora e do consumidor. Ao Governo caberá os papéis de coordena 
dor em nível estratégico e de articulador para a execução e avaliação 
dos resultados. A execução dos subprogramas e projetos será fortemente 
descentralizada, tendo no empresariado seu maior agente.

Em virtude de sua abrangência, que envolve empresas indus
triais, entidades de ciência e tecnologia, instituições de proteção ao 
consumidor, o PBQP está sendo formulado pela ação conjunta do Ministé
rio da Justiça, Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e Se
cretaria de Ciência e Tecnologia. Está sendo encaminhada a Sua Exce
lência o Senhor Presidente da República, Exposição de Motivos e o Ter
mo de Referência instituindo o Programa Brasileiro de Qualidade e Pro
dutividade . p.
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6 ) INSTRUMENTOS

Os instrumentos serão predominantemente de caráter geral e de apli
cação automática, dispensando-se as análises "projeto a projeto" pela 
Administrção Direta, e total transparência será dada na utilização de 
instrumentos seletivos aplicados na capacitação tecnológica e no de
senvolvimento dos recursos humanos. O Governo articulará as diversas 
políticas macroeconômicas, de desenvolvimento regional e setorial, de 
forma convergente com as diretrizes da Politica Industrial e de Comér
cio Exterior.

6.1) POLITICA DE FINANCIAMENTO

Um novo padrão de financiamento deverá ser estabelecido em 
função das características do processo de desenvolvimento industrial 
gue se pretende adotar.

Os créditos oficiais serão utilizados seletivamente, e dirigi
dos exclusivamente para os'investimentos necessários á reestruturação 
da indústria brasileira, ao desenvolvimento cientifico e tecnológico e 
á expansão do comércio exterior.

0 sistema financeiro privado deverá desenvolver formas adequa
das de operação para ocupar funções que foram desempenhadas pelo Esta
do no padrão de financiamento anterior.

6.1.1) FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO EM CAPITAL FIXO

As agencias governamentais de financiamento apoiarão, 
de maneira seletiva, os investimentos necessários aos setores indus
triais _ onde a busca da competitividade pressupõe a reorganização da 
produção, a reestruturação empresarial e a modernização produtiva.

Deverão ser desenvolvidos mecanismos capazes de captar 
recursos de natureza privada, de múltiplas fontes, para viabilizar o 
volume de investimentos necessários à reestruturação da economia bra
sileira.

No que se refere ao financiamento do aumento da produ
tividade, racionalização e modernização do parque industrial, as moda
lidades de crédito, subscrição de valores mobiliários e prestação de 
garantia serão aplicadas em condições preferenciais.
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Nos investimentos voltados para o aumento da capacidade 
instalada, ênfase especial será dada á maior participação do mecado 
privado de capitais, cabendo ao sistema oficial de financiamento uma 
atuação de forma complementar, sempre em consonância com a Politica 
Industrial e de Comércio Exterior.

Particularmente, no que se refere a máquinas e equipa
mentos , torna-se necessário:

a) a revisão dos procedimentos operacionais adotados 
pela FINAME, com a modificação dos critérios para 
cadastramento de produtos e fornecedores. Será re
querida a implementação de modernos métodos de ges
tão de acordo com as orientações do Programa Brasi
leiro da Qualidade e Produtividade. Serão exigidos 
índices de nacionalização mais reduzidos que os em 
vigor atualmente, sem abrir-se mão, no entanto, da 
agregação de valor interno em níveis satisfatórios;

b) o estabelecimento de formas especificas de apoio á 
criação e/ou consolidação de pequenas e médias em
presas especializadas no fornecimento de partes e 
peças, e tecnologicamente dinâmicas.

6.1.2) FINANCIAMENTO A CAPACITAÇAO TECNOLÓGICA

Para os investimentos em desenvolvimento tecnológico, 
serão destinados recursos das agências oficiais nas seguintes modali
dades :

a) Capital de Risco - visa atender empresas nascentes 
de alta tecnologia, em implantação, possibilitando 
inclusive o atendimento a projetos em fase de con
cepção ;

b) Fundos de Risco Compartilhado - destinado a apoiar o 
processo de inovação, inclusive despesas relativas a 
etapas precedentes à industrialização ou á comercia
lização de uma inovação;

c) Fundos de apoio à pesquisa tecnológica - objetiva 
facilitar e acelerar a implantação de uma politica 
nacional de pesquisa e desenvolvimento - P&D; e

d) Fundos de apoio à formação e ao desenvolvimento de 
recursos humanos - objetiva o apoio à formação e ao 
aperfeiçoamento de mão-de-obra especializada nas em
presas e universidades. h
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6.1.3) FINANCIAMENTO DO COMERCIO EXTERIOR

Com a finalidade de propiciar condições de maior con
corrência e competitividade às empresas nacionais, através do aumento 
dos fluxos de transações no mercado externo, està sendo consituida uma 
Comissão Mista - Governo e iniciativa privada - para que em um prazo 
de 60 (sessenta) dias, seja apresentada a proposta de criação de um 
Banco de comércio Exterior de controle privado, destinado a prover fi
nanciamento às exportações e importações.

6.2) POLÍTICA DE EXPORTAÇÕES

A Política Industrial e de Comércio Exterior do Brasil Novo 
inclui a política de exportações como um instrumento extremamente im
portante. Buscar-se-á o enobrecimento crescente das exportações, atra
vés de produtos com maior valor agregado e a identificação de novos 
mercados para os produtos brasileiros.

Nesse sentido serão desenvolvidas as seguintes providências:

1) criação de um mecanismo de financiamento para a expor
tação de produtos de ciclo longo, como os bens de capital, 
com a fundação de um Banco de Comércio Exterior (item 
6.1.3);

2) simplificação dos controles operacionais exigidos para ex
portação ;

3) modernização da infra-estrutura operacional do complexo ex
portador (portos, ferrovias, silos, etc...), objetivando a 
redução dos custos envolvidos, incluindo a participação do 
capital privado; e

4) revisão da estrutura tributária visando a compatibilização 
dos impostos cobrados no Pais, com aqueles vigentes no ce
nário internacional.

6.3) POLÍTICA DE IMPORTAÇÕES

Em 15 de março de 1990, o Governo tomou medidas decisivas para 
a política brasileira de importações. Foram eliminados os controles 
quantitativos representados pelos programas de importação das empre
sas, além do fim da proibição de importar cerca de 1200 produtos, que 
datava de 1975. n
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Nessa nova etapa, é fundamental a implementação de medidas que 
indiquem inequivocamente, ao setor privado , as novas diretrizes de 
importação adotadas, de forma a orientar as decisões empresariais.

No segundo semestre do corrente ano, começará a vigorar a nova 
politica de importações, que terá a tarifa aduaneira como único ins
trumento .

A atual tarifa aduaneira - cuja média atinge 35% (trinta e 
cinco por cento), com níveis que variam entre 0% (zero por cento) a 
105% (cento e cinco por cento) - é reconhecidamente elevada. Assim, 
urge implementar uma politica de importações que defina a estratégia a 
ser seguida nos próximos quatro anos.

Pretende-se, para tanto, atingir, em 1994, níveis tarifários 
entre 0% (zero por cento) e 40% (quarenta por cento), com a tarifa mé
dia e modal em 20% (vinte por cento).

Na faixa média modal de 20% (vinte por cento) estarão todos 
demais produtos.

O nível tarifário de 40% (quarenta por cento) será utilizado, 
de maneira geral, para aqueles produtos que necessitam de proteção 
temporária de acordo com as orientações da Politica Industrial e de 
Comércio Exterior. Para os produtos novos, de industrias nascentes de 
tecnologia de ponta, eventualmente, e, em caráter excepcional, poderão 
ser estabelecidos níveis tarifários superiores, mas sempre temporaria
mente .

A trajetória de redução das tarifas aduaneiras no período 
1991/1994 será efetuada da seguinte maneira:

As máquinas, equipamentos, partes, peças e componentes, assim 
como matérias-primas e produtos intermediários, sem produção nacional, 
que hoje dispõem de níveis de proteção menor ou igual a 20% (vinte por 
cento), passarão a ser gravados com 0% (zero por cento) de imposto de 
importação, já a partir de primeiro de julho de 1990.

No segundo semestre de 1990, continuará em vigor a estrutura 
tarifária vigente, sem controles quantitativos e administrativos sobre 
as importações. As alterações se limitarão a corrigir as tarifas que 
impliquem proteção exagerada.

Novos estudos setoriais servirão de base para estabelecer a 
velocidade de redução das tarifas, cujas metas anuais, para o período 
1991/1994, deverão ser anunciadas no final do ano, para implementação 
a partir de primeiro de janeiro de 1991. Será criada a Comissão Con
sultiva de Revisão Tarifária, formada por representantes dos produto
res e do Governo, com a finalidade especifica de opinar sobre a pro
posta de reforma tarifária. hr
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Especial ênfase será dada na legislação de defesa da concor
rência para a criação de mecanismos que protejam a indústria nacional 
de práticas desleais de comércio, como o "dumping".

6.4) APOIO A CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA DA INDUSTRIA

A importância da tecnologia como elemento estratégico da com
petitividade nacional requer da Política Industrial e de Comércio Ex
terior um tratamento preferencial a esse tema. Um dos pré-requisitos 
à capacitação da indústria é a consolidação pelo Governo de uma infra- 
estrutura de apoio ao desenvolvimento cientifico e tecnológico (C & 
T), onde se incluem:

a) a montagem e o fortalecimento de Redes de Informações 
Tecnológicas, com o objetivo de difundir informações rele
vantes sobre inovações tecnológicas junto a potenciais 
usuários; essas Redes deverão fortalecer e integrar as di
versas instituições locais que atuam nesse tema e também 
realizar um permanente sensoriamento e captação de informa
ções tecnológicas no exterior;

b) a atualização da infra-estrutura tecnológica, compreendendo 
a modernização dos institutos de pesquisa, laboratórios, 
centro de pesquisa universitários e eventual criação de no
vos institutos em áreas emergentes, bem como o fortaleci
mento da consultoria tecnológica privada;

c) a formação e o desenvolvimento de recursos humanos para a 
capacitação tecnológica, de maneira a compreender: (i) a 
adequação qualitativa e quantitativa da formação de técni
cos e operários às metas da Política Industrial e de Comér
cio Exterior; (ii) formação/reciclagem de pesquisadores re
queridos pela atualização da infra-estrutura tecnológica; e 
(iii) a reciclagem da mão-de-obra especializada das empre
sas .

d) a adequação da política de contratação e de trasferência de 
tecnologia, objetivando a simplificação dos procedimentos 
operacionais e a revisão dos limites quantitativos relati
vos aos pagamentos.

As variáveis envolvidas no processo de inovação tecnológica 
pelas_ empresas - custos, riscos, tempo e complexidade - requerem uma 
atuação especial da Política Industrial e de Comércio Exterior, no 
sentido de que esses elementos não atuem como inibidores da iniciativa 
empresarial. O objetivo é ampliar substancialmente a participação do 
setor privado nos dispêndios em P&D, no Pais.
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Especial ênfase será estabelecida para:

a) as pequenas e médias empresas tecnologicamente dinâmicas, 
de maneira a difundir o uso de subcontrataçãp pelas firmas 
de maior porte e combater a excessiva concentração vertical 
hoje observada;

b) o aumento dos gastos em P&D pelas empresas, especialmente 
nos setores das novas tecnologias;

c) a promoção de maior contratação de universidades e insti
tutos de pesquisas para realização de pesquisa aplicada; e

d) a Criação de consórcios nacionais e participação em con
sórcios internacionais de pesquisa cooperativa.

6.5) UTILIZAÇÃO DO PODER DE COMPRA DO ESTADO

A exemplo dos países desenvolvidos, o poder de compra estatal 
será utilizado para implementar a Política Industrial e de Comércio 
Exterior do Governo.

O estabelecimento pragmático e progressivo de especificações 
de materiais e equipamentos em padrões internacionais será um dos ca
minhos. A geração de demanda para os setores tecnológicos de ponta 
também será fortemente empregada, incluindo a promoção de projetos de 
pesquisa com participação pública e privada.

A uniformização dos critérios de qualificação técnica e comer
cial dos fornecedores e a utilização compartilhada de resultados de 
avaliações técnicas e comerciais serão estimuladas, incluindo os re
sultados de testes e certificação da qualidade no tocante a pessoal, 
processos e produtos.

O Sistema Nacional de Catalogação de Material e de Serviços, 
a ser estruturado, terá por objetivo dispor de uma metodologia de 
classificação de bens e serviços, definir um código e uma descrição 
padronizada e comum para cada material e serviço disponível no Pais.

Esse sistema será de extrema valia na "uniformização da lin
guagem", permitindo avanços significativos na troca de experiências, 
no desenvolvimento de trabalhos conjuntos entre os diversos Órgãos da 
Administração Pública Federal e na redução e racionalização dos esto- 

► ques. T
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7 ) - GERENCIAMENTO

A implementação da Política Industrial e de Comércio Exterior 
dependerá de um esquema de gerenciamento apoiado em duas funções bási
cas: a articulação externa e a coordenação interna.

A articulação externa dar-se-á através dos Grupos Executivos de 
Política Setorial - GEPS. Estes, por sua vez, terão por objetivo dis
cutir e submeter á decisão governamental as medidas relacionadas ã 
aplicação dos mecanismos e instrumentos da Política Industrial e de 
Comércio Exterior. Igualmente, aos GEPS caberá estimular a interação 
das várias empresas e entidades atuantes em cada complexo industrial.

Buscando ainda assegurar a eficácia da Política Industrial e de 
Comércio Exterior, a articulação externa será também orientada pelas 
seguintes diretrizes:

a) garantir a coerência da abordagem, a nível de complexo indus
trial, com os objetivos, estratégias e prioridades gerais;

b) compatibilizar as metas e ações determinadas no Programa Se
torial de Competitividade Industrial e no Programa Setorial da 
Qualidade e Produtividade com os vários instrumentos aplicá
veis a um determinado complexo industrial; e

c) acompanhar a execução dos Programas e a aplicação dos instru
mentos da Política Industrial e de Comércio Exterior, bem como 
controlar a consecução das metas estabelecidas e propor as me
didas corretivas necessárias.

Os resultados da Política Industrial e de Comércio Exterior de
penderão também da estrita coordenação interna do Governo, a ser rea
lizada com base nas seguintes diretrizes:

I) proporcionar agilidade e coerencia nas decisões governamen
tais relativas à aplicação dos instrumentos da Política Indus
trial e de Comércio Exterior;

II) estabelecer sistemáticas de coordenação dos instrumentos da 
Política Industrial e de Comércio Exterior, ressalvadas as 
competências de atuação dos órgãos intervenientes;

III) fundamentar o posicionamento governamental, nas negociações 
setoriais, com diagnósticos e avaliações imparciais e inde
pendentes das estratégias individuais dos agentes econômicos 
atuantes em cada complexo industrial;

IV) promover a efetiva articulação do Estado, no sentido da uti
lização eficaz do poder de compra das empresas estatais e de
mais orgãos detentores de grande influência econômica; e
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V) compatibilizar critérios e ações políticas dos vários órgãos 
de governo no campo do desenvolvimento industrial.

Essas duas funções básicas de gerenciamento deverão ser detalha
das e regulamentadas, especialmente quanto aos órgãos governamentais 
envolvidos.

8 ) DEFESA DA CONCORRÊNCIA

Com o objetivo de promover uma ampla desregulamentação da atividade 
econômica, urge, assim, instituir instrumentos legais e administrati
vos com o objetivo de coibir práticas contrárias ao livre funciona
mento do mercado.

A legislação antitruste (Lei 4.137/62) - que também instituiu o 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) - revela-se insufi
ciente e anacrônica diante da presente situação brasileira.

O Ministério da Justiça apresentará nos próximos dias uma proposta 
de revisão da legislação vigente, incluindo o estabelecimento das 
atribuições do Departamento Nacional de Proteção e Defesa Econômica, 
que deverá obter autonomia para agir com rapidez e flexibilidade para 
desfazer de imediato determinadas ações ou condutas contrárias â livre 
concorrência, sem que, na primeira etapa, seja imputado dolo ou culpa 
ao autor.

Procurar-se-á evitar:

1) o cerceamento à entrada ou à existência de concorrentes nomer- 
cado local, regional ou nacional, mediante:

a) a fixação do preço das mercadorias abaixo do seu custo;

b) o tratamento diferenciado de compradores, ressalvados os 
sistemas de entrega ao consumidor por intermédio de distri
buidores ou revendedores;

c) o impedimento do acesso dos concorrentes aos insumos, maté
rias-primas ou equipamentos, bem como aos canais de distri
buição .

2) a formação de acordo, convênio ou aliança entre ofertantes, 
visando:

a) fixar artificialmente preços ou quantidades vendidas ou 
produzidas;

b) estabelecer o controle regionalizado do mercado por em
presas ou grupo de empresas;
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c) controlar, em detrimento da concorrência, rede de dis
tribuição ou de fornecimento.

3) a formação de trustes, por meio do controle acionário direto 
ou indireto, bem como do estabelecimento de administra ção co
mum entre empresas, com vistas a inibir a livre concorrência.

4) a promoção de ajuste ou acordo entre empresas ou de pessoas interessadas no objeto das atividades dessas empresas, de 
modo a possibilitar fraude â livre concorrência, atuação le
siva à economia nacional ou ao interesse dos consumidores.

9) legislação

O Decreto-lei 2.433, de 19 de maio de 1988, ainda em vigor, insti
tuiu a Política Industrial do governo anterior, os mecanismos e ins
trumentos previstos incluem a utilização de benefícios e incentivos 
fiscais e a criação de regimes especiais, constituindo-se, portanto, 
em legislação inadequada ã implementação das diretrizes contidas no presente domento.

A Medida Provisória 158, transformada na Lei 8.032, de 12 de abril 
de 1990, elimina as isenções e reduções aplicáveis aos impostos de im
portação e sobre produtos industrializados - IPI - que eram os princi
pais instrumentos previstos no Decreto-lei 2.433/88.

Em 1984, foi aprovada a Lei 7.232 dispondo sobre a Poitica Nacional 
de Informática, que regula a produção e importação de bens de informá
tica, prevendo seu controle via atos normativos pela SEI - Secretaria 
Nacional de Informática, e em 1987 foi aprovada a Lei 7.646 que rege 
especificamente a área de "software**.

Tanto pela utilização de insumos quanto conhecimentos técnicos e 
científicos comuns, os bens de informática - incluídos os equipamentos 
para automação industrial - os produtos de telecomunicações e os bens 
de consumo eletrônicos formam o chamado Complexo Eletrônico - CE, que 
precisa ser tratado de maneira conjunta. Não é mais possível o estabe
lecimento de políticas isoladas para cadaum dos segmentos do CE, como 
ocorria no passado com a ação independente e conflitante da SEI, SUFRAMA e MINICOM. «

O CE é hoje o mais importante setor dentre aqueles de alta tecnolo
gia, e possui impacto sobre todos os demais setores da economia, e 
constata-se que a Política de Informática vigente já completou;a tota
lidade do seu ciclo de vida, na medida em que a simples»flexibilização 
dos controles, além de insuficiente para enfrentar o desafio desta 
etapa * do desenvolvimento i ndustrial centrada na busca de ganhos^- de 
qualidade e produtividade ao desejado. , pode até em alguns casos ter efeito oposto
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Por todas estas razões o CE, incluindo a informática, deverá ser 
tratada no contexto da Política Industrial e de Comércio Exterior 
através dos mecanismos e instrumentos propostos para os setores de 
alta tecnologia. Assim, os instrumentos legais a serem formulados e 
propostos no prazo de 60 (sessenta) dias pelo Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento, visando a impementação da Política In
dustrial e de Comércio Exterior, deverão substituir não apenas o DL 
2433/88 mas também as Leis 7232/84 e 7646/87, com a previsão de 
procedimentos e prazos que assegurem a transição organizada do ar
tigo para o novo ambiente legal.

O código de Propriedade Industrial instituído pela Lei 5772/71 
também deverá ser revisto tendo em vista a mudança de orientação 
indicada nestas Diretrizes. Neste sentido o governo deverá enviar 
até 20 de março do próximo ano Projeto de Lei com as alterações 
propostas.

Dentre as alterações que deverão ser formuladas, visando aper
feiçoar os mecanismos de contratação, proteção e transferência de 
tecnologia, na revisão do código de Propriedade Industrial, desta
ca-se a extensão da proteção patentária a processos e produtos far
macêuticos.


